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ESTÀDO DE RONDÔNIÀ
PODER Lf,GISLATIVO

CÂMARÂ MUNICIPAL DE BURITIS

PARECER
COMISSÁO DE CONS'I'I'I'UICÃO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N" 035/2025
MENSAGEM D[, LEI N'OO7/2025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe t'Institui o Programa de incentivo e

desconío denominado'IPTU VERDE'no Município de Buritis e dd Outras Providênciastl

I. RELATÓRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei visa Promover práticas sustentáveis em edificações urbanas,

podendo ter descontos no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a nratória encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 03512025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçâo.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no d;,a 24 de Fevereiro de 2025, opinou

to, pela APROVAÇAO

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

u liana Cibelly dos Santos Lucas L m Dhion T

Vereadora Presidente Verea or rolato r

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa

do Projeto de Lei N" 03512025.



#
ESTADO DE RON'DÔNIÀ
PODER LEGISLÁTIVO

CÂMARA MfNICÍPAI, DE BTIRTTIS

- PARECER
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORCAMENTO E FISCALIZACÁO

PROJETO DE LEI N" 035/2025
MENSAGEM DE LEI N'OO7/2025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epigrafe"Institui o Programa de incentivo

e desconto denominado 'IPTU WRDE' no Município de Buritis e dá Outras Providências"

I-RELATÓRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei visa Promover pníticas sustentáveis ern edificações urbanas,

podendo ter descontos no Imposto Predial e Territorial Uóano (IPTU).

II - AI\IILISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçemento

e Fiscalização, niio recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

Itr _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 03512025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua eprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO n.l COUTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 24 de fevereiro de 2025'

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÁO do Projeto de Lei N' 03512025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

UaÀ,^ (I
Ueder Rodrigue il etoG lo

Vereador Presidente
s erTcl ra

Vereador Relator (a doc) Membro
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ESTAI'O DE RONDÔNIA
PODf,R LEGISLATIVO

CÂiltARA iuUiiIÜIIÀL DE BiiRtTIs

PARECER
COMISSÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N" I'35/2tI25
MENSAGEM DE LEI N'OO7/2025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "lzstitui o Programa de tncentivo e

desconto denominado'IPTU VERDE' no Município de Buritis e dá Outras Providêncios"

I. RELATÓRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei visa Promover pÉticas sustentáveis em edificações urbanas,

podendo ter descontos no Imposto Predial e Territorial Uôano (IPTU).

II-AI{ÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em anrílise junto a Comissío de Agricultura e

Meio Ambiente, recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

TII - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'035/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua eproveção.

IV - R.E,SULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente em Reunião realizadr no dia 24 de Fevereiro de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRovAÇÁo do Projeto de Lei N"

Esti

Renato s Santos Dhio sde osFagn a
reafor ll t-ul crcad()r i"resiÍienÍc I r

osS


